Lei Municipal nº 1576/2010

Cria o Centro Municipal de Treinamento de Aprendizes em Marcenaria – CETRAM, autoriza a Instituição, Implantação e Funcionamento de Curso de Marcenaria para Adolescentes e da outras providências. 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e o  Prefeito Municipal,  sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o CENTRO MUNICIPAL DE TREINAMENTO DE APRENDIZES EM MARCENARIA – CETRAM, que tem por objetivo desenvolver e treinar jovens aprendizes em marcenaria. 

Art. 2º - O CETRAM fica vinculado à Secretaria Municipal de Educação e se regerá por Regimento Interno próprio.

Art. 3º - Fica o Poder executivo autorizado a instituir, implantar e fazer funcionar um curso de marcenaria, afeto a Secretaria Municipal da Educação, com funcionamento no período de 13:00 a 17:00 horas destinado a adolescentes.

Parágrafo Único - O curso será estruturado por decreto de Chefe do Poder Executivo, com auxílio da Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 4º - Os trabalhos realizados pelos alunos na oficina, após apresentação dos mesmos à comunidade escolar em exposições e/ou vitrines, serão aproveitados pela Escola Municipal Altivo Pedro Gomes ou vendidos, e os recursos revertidos para a Caixa Escolar Emmy de Souza Almeida, para manutenção da marcenaria.

§ 1º - Caso haja encomendas de terceiros por trabalhos a serem confeccionados na oficina, os mesmos poderão ser realizados, sendo os lucros auferidos revertidos para a Caixa Escolar Emmy de Souza Almeida.

§ 2º - Em nenhuma hipótese a oficina poderá prestar serviços a terceiros de forma gratuita.

§ 3º - Será aberta conta em Instituição Bancária para gerir os recursos da marcenaria.

Art. 5º - Poderão inscrever-se e participar do curso, adolescente a partir de 14 (quatorze) anos, oriundo de escolas municipais e estaduais e que tenham sido aprovados na avaliação psicopedagógica aplicada pela Escola Municipal Altivo Pedro Gomes.

Parágrafo Único - A avaliação a que se refere o artigo será efetuada por um psicólogo e um pedagogo indicados pela direção da escola. 

Art. 6º - O curso terá aulas teóricas e práticas, sendo seu registro organizado em arquivo próprio que fica sob a guarda e responsabilidade da Secretaria da Escola Municipal Altivo Pedro Gomes.

§ 1º - O curso terá duração de 200 (duzentos) dias letivos, com carga horária de 800 (oitocentas) horas, seguindo o calendário escolar.

§ 2º - Caso tenha interesse, o aluno poderá dar continuidade ao aprendizado, por meio de um curso de aperfeiçoamento com carga horária de 800 (oitocentas) horas, com duração de 01 (um) ano, que seguirá o calendário escolar.

§ 3º - O curso será ministrado por um instrutor habilitado, escolhido pela direção da escola.

§ 4º - Ao fim do curso o aluno aprovado terá direito a um certificado de conclusão com a respectiva carga horária.

§ 5º - O curso contará com turmas de no máximo 12 (doze) alunos.

Art. 7º - As despesas decorrentes da presente lei correrão, no exercício em que se der a implantação do curso de marcenaria, por conta de crédito especial a ser aberto oportunamente e, nos exercícios seguintes, por conta de dotações próprias e específicas a serem consignadas nos respectivos orçamentos.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 01 de outubro de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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